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Portarias 

 

PORTARIA Nº 740, DE 17 DE ABRIL DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre a exoneração de funcionário 

em cargo de provimento em comissão, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, 

inciso V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica do Município de Santa Branca, e a vista do 

Processo Administrativo nº 1693/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR a pedido, a partir de 17 de abril 

de 2.023, a Sra. CANDIDA DE SOUSA SILVA, 

portadora do RG nº 15.480.668-7 SSP/SP, do cargo de 

provimento em comissão de Secretária Municipal de 

Educação, símbolo “CC-S”, junto ao Setor da Educação 

desta municipalidade. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrário.         

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 17 de abril de 

2.023 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 17 de abril 

de 2.023 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 741, DE 17 DE ABRIL DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre a exoneração de funcionário 

em cargo de provimento em comissão, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 

V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca;  

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 17 de abril de 2.023, o 

Sr. KAIQUE LOPES MAIA, portador do RG nº 

26.546.298-6, do cargo provimento em comissão de 

SECRETARIO ADJUNTO, símbolo “QM-X”, junto ao 

Setor da Educação. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrário.         

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 17 de abril de 

2.023. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 17 de abril 

de 2.023 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 742, DE 17 DE ABRIL DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre a exoneração de funcionário 

em cargo de provimento em comissão, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 

V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca;  

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 17 de abril de 2.023, a 

Sra. ERIKA DE MORAES ARUEIRA REZENDE, 

portadora do RG nº 41.827.550-6 SSP/SP, do cargo 

provimento em comissão de Vice Diretor de Escola, 

símbolo “QM-V”, retornando para função de Professora 

de Educação Básica II, referência “QM-II”, junto ao Setor 

da Educação, ficando assegurado a empregada todas as 

garantias de seu emprego próprio, de acordo com o Artigo 

450 da C.L.T. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrário.  

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 17 de abril de 

2.023. 
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ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 17 de abril 

de 2.023 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 743, DE 17 DE ABRIL DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre alteração de membros da 

Comissão para avaliação e julgamento da 

prestação de contas dos beneficiários do 

Programa Transporte Estudantil, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica alterado o inciso IV do art. 1º da Portaria nº 

674, de 27 de março de 2.023, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

IV – Ully de Oliveira e Silva -  Assessora de Gabinete 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 17 de abril de 

2.023. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 17 

de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 744, DE 18 DE ABRIL DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação de funcionário em cargo de 

provimento em comissão, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 

V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca;  

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, a partir de 18 de abril de 2.023, o Sr. 

KAIQUE LOPES MAIA, portador do RG nº 26.546.298-

6, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

SECRETARIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 

símbolo “CC-S”, junto a Administração desta 

Municipalidade. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrário.         

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 18 de abril de 

2.023. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 18 de abril 

de 2.023 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 745, DE 18 DE ABRIL DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação de empregado em 

cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências.” 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 

V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, da 

Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a partir de 

18 de abril de 2.023, a  Sra. ERIKA DE MORAES 

ARUEIRA REZENDE, portadora do R.G. nº 34.500.293-

3 SP/SSP, empregado público, contratado no regime da 

C.L.T. no emprego de Professora de Educação Básica II, 

referência “QM-II”, para ocupar o cargo em comissão de 

SECRETARIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO, símbolo 

“QM -X”, criado pela Lei Municipal nº 1624,  de 16 de 

fevereiro de 2.017, ficando assegurado todas as garantias 

http://santabranca.sp.gov.br/
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de seu emprego próprio, de acordo com o artigo 450 da 

C.L.T.. 

Art. 2º- O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 18 de abril de 

2.023. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 18 de abril 

de 2.023 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

Diretora Chefe de Departamento Pessoal 

 

PORTARIA Nº 746, DE 18 DE ABRIL DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação de empregado em 

cargo de provimento em comissão, e dá 

outras providências.” 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 

V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca, e a vista do 

Processo Administrativo nº 1832/2023; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, da 

Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a partir de 

18 de abril de 2.023, a  Sra. MARY CRISTINA 

FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, portadora do R.G. nº 

72.073.135 XSP/SSP, empregado público, contratado no 

regime da C.L.T. no emprego de Escriturário, referência 

“FE-B”, para ocupar o cargo em comissão de Assessor I, 

símbolo “CC-B1”, criado pela Lei Municipal nº 141, de 

30 de março de 2.023, ficando assegurado todas as 

garantias de seu emprego próprio, de acordo com o artigo 

450 da C.L.T.. 

Art. 2º- O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 18 de abril de 

2.023. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 18 de abril 

de 2.023 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

Diretora Chefe de Departamento Pessoal 

 

PORTARIA Nº 747, DE 18 DE ABRIL DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação de empregado em 

cargo de provimento em comissão, e dá 

outras providências.” 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 

V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca, e a vista do 

Processo Administrativo nº 1832/2023; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, da 

Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a partir de 

18 de abril de 2.023, o  Sr. JEFFERSON GURGEL, 

portador do R.G. nº 43.031.484 XSP/SSP, empregado 

público, contratado no regime da C.L.T. no emprego de 

Auxiliar Administrativo, referência “FE-E”, para ocupar 

o cargo em comissão de Assessor II, símbolo “CC-B1”, 

criado pela Lei Municipal nº 141, de 30 de março de 

2.023, ficando assegurado todas as garantias de seu 

emprego próprio, de acordo com o artigo 450 da C.L.T.. 

Art. 2º- O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 18 de abril de 

2.023. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
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Prefeito Municipal 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 18 de abril 

de 2.023 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

Diretora Chefe de Departamento Pessoal 

 

PORTARIA Nº 748, DE 18 DE ABRIL DE 2.023. 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 682, de 03 de abril de 2.023, publicada no 

DOM nº 171, de 03 de abril de 2.023, página 5, no art. 1º, 

onde se lê: “03 de março de 2.022”, leia-se: “03 de abril 

de 2.023”. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 18 de abril de 

2.023. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 18 de abril 

de 2.023 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 749, DE 18 DE ABRIL DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 

Trabalho, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 

II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca, e a vista do Processo Administrativo nº 

1820/2023;  

R E S O L V E: 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir de 18 de abril de 

2.023, o empregado público, a Sra. MARIA 

APARECIDA DA SILVA, portadora do RG nº 

32.148.811-8 SSP/SP, contratado pelo regime da C.L.T., 

para exercer a função de Auxiliar de Serviços Gerais, 

referência “FE-E”, lotado junto ao Setor da Educação 

desta Municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria 

correrão pelas dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos para as 

demais providências à integral efetivação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca em 18 de abril de 

2.023. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 18 de abril 

de 2.023 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 
Licitação 

 

AVISO DE LICITAÇÃO: EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 17/2023 – PROCESSO Nº 462/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

DE COMUNICAÇÃO. Data da realização: 05/05/2023. 

Recebimento das propostas eletrônicas: a partir do dia 

19/04/2023 ao dia 05/05/2023 até às 08h35min. Início da 

etapa de lances: dia 05/05/2023 a partir das 09h00min. 

Documentação: Os documentos correspondentes às 

propostas comerciais das empresas interessadas em 

participar, deverão ser encaminhados para o sistema 

eletrônico disponível no site 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme especificado 

no edital. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na 

sede da Prefeitura à Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, 

em Santa Branca, nos dias úteis, das 08h00min às 

17h00min ou pelo telefone (12) 3972-6627 ou através do 

e-mail: pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra poderá ser efetuada 

através do site www.santabranca.sp.gov.br – Aba 

Licitações. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 

18/2023 – PROCESSO Nº 1369/2023.  OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DE 

VIAS DO MUNICIPIO DE SANTA BRANCA POR UM 

PERÍODO ESTIMADO DE 12 MESES. Data da 

http://santabranca.sp.gov.br/
mailto:pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br
http://www.santabranca.sp.gov.br/
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realização: 08/05/2023. Recebimento das propostas 

eletrônicas: A partir do dia 19/04/2023 ao dia 08/05/2023 

até às 08h35min. Início da etapa de lances: dia 

08/05/2023 a partir das 09h00min. Documentação: Os 

documentos correspondentes às propostas comerciais das 

empresas interessadas em participar, deverão ser 

encaminhados para o sistema eletrônico disponível no 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme especificado 

no edital. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na 

sede da Prefeitura à Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, 

em Santa Branca, nos dias úteis, das 08h00min às 

17h00min ou pelo telefone (12) 3972-6627 ou através do 

e-mail: licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de 

cópia do edital na íntegra poderá ser efetuada através do 

site www.santabranca.sp.gov.br – Aba Licitações. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 

19/2023 – PROCESSO Nº 1529/2023.  OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSULINAS E 

INSUMOS PARA PACIENTES INSULINO 

DEPENDENTES VISANDO ATENDER AO SETOR 

DE SAÚDE DURANTE UM PERÍODO ESTIMADO 

DE 12 (DOZE) MESES. Data da realização: 04/05/2023. 

Recebimento das propostas eletrônicas: a partir do dia 

19/04/2023 ao dia 04/05/2023 até às 08h35min. Início da 

etapa de lances: dia 04/05/2023 a partir das 09h00min. 

Documentação: Os documentos correspondentes às 

propostas comerciais das empresas interessadas em 

participar, deverão ser encaminhados para o sistema 

eletrônico disponível no www.bbmnetlicitacoes.com.br, 

conforme especificado no edital. Outros esclarecimentos 

poderão ser obtidos na sede da Prefeitura à Rua Prudente 

de Moraes, 93, Centro, em Santa Branca, nos dias úteis, 

das 08h00min às 17h00min ou pelo telefone (12) 3972-

6627 ou através do e-mail: 

licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de cópia do 

edital na íntegra poderá ser efetuada através do site 

www.santabranca.sp.gov.br – Aba Licitações. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 

20/2023 – PROCESSO Nº 1233/2023.  OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESAS ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS AUXILIARES DE 

DIAGNÓSTICOS E TERAPÊUTICOS – 

ULTRASSONOGRAFIA COM LAUDO. Data da 

realização: 09/05/2023. Recebimento das propostas 

eletrônicas: A partir do dia 19/04/2023  ao dia 09/05/2023 

até às 08h35min. Início da etapa de lances: dia 

09/05/2023 a partir das 09h00min. Documentação: Os 

documentos correspondentes às propostas comerciais das 

empresas interessadas em participar, deverão ser 

encaminhados para o sistema eletrônico disponível no 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme especificado 

no edital. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na 

sede da Prefeitura à Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, 

em Santa Branca, nos dias úteis, das 08h00min às 

17h00min ou pelo telefone (12) 3972-6627 ou através do 

e-mail: licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de 

cópia do edital na íntegra poderá ser efetuada através do 

site www.santabranca.sp.gov.br – Aba Licitações. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO EMPENHO 812/2023 – PROCESSO Nº 

1234/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Branca 

CONTRATADA: FORTLUX DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI CNPJ – 

21.389.668/0001-42. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

LIXEIRAS TIPO PAPELEIRAS E CARRINHOS 

COLETORES PARA UTILIZAÇÃO EM VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA – 

SP. Data de emissão da autorização de fornecimento: 

19/04/2023. PRAZO DE ENTREGA EM ATÉ 20 DIAS.  

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO EMPENHO 813/2023 – PROCESSO Nº 

1234/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Branca   

CONTRATADA: F.M CORREA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA CNPJ – 44.940.663/0001-61. 

http://santabranca.sp.gov.br/
mailto:licitacao@santabranca.sp.gov.br
http://www.santabranca.sp.gov.br/
mailto:licitacao@santabranca.sp.gov.br
http://www.santabranca.sp.gov.br/
mailto:licitacao@santabranca.sp.gov.br
http://www.santabranca.sp.gov.br/
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quarta-feira, 19 de abril de 2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS TIPO 

PAPELEIRAS E CARRINHOS COLETORES PARA 

UTILIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 

DE SANTA BRANCA – SP. Data de emissão da 

autorização de fornecimento: 19/04/202. PRAZO DE 

ENTREGA EM ATÉ 20 DIAS. Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2023 – PROCESSO 

Nº 991/2023 – CARTA CONVITE Nº 07/2023. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. CONTRATADA: FML COMÉRCIO E 

INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA – CNPJ: 

19.366.092/0001-56. OBJETO: Contratação de empresa 

para serviços de instalação de luminárias de iluminação 

pública do município de Santa Branca. Valor global de R$ 

98.000,00 (noventa e oito mil reais). Data 

assinatura:19/04/2023.  VIGÊNCIA: 05 meses. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE 

ADITAMENTO AO CONTRATO N° 47/2022. Proc. 

(origem) nº 1299/2022– Dispensa de Licitação e Proc. nº 

1647/2023. Contratante: Prefeitura de Santa Branca. 

Contratada: Associação Brasileira De Concursos 

Públicos - ABCP, CNPJ 25.188.388/0001-27. Objeto: 

terceiro termo de aditamento visando acréscimo de cargo 

com empresa especializada para a organização e 

realização de concurso público de provas, ou de provas e 

títulos para provimento de cargos do quadro efetivo na 

administração municipal de Santa Branca – SP, com a 

realização de inscrições, preparação e aplicação das 

provas, elaboração da lista de classificação geral de 

candidatos, bem como promoção dos atos necessários à 

seleção. Data de assinatura: 19/04/2023. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
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